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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

ESTADO DE SAO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N9 1. 790, de 04 de out'ubro de l. 983 

ADAPTA NORMAS DO PLANEJAMENTO F1SICO DO MUNIC!PIO DE 

TAQUARITINGA �S EXIGtNCIAS DA LEI FEDERAL N9 6.766, 

DE 19/12/1.979, QUE TRATA DO PARCELAMENTO DO SOLO UR

BANO 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e eJe promulga a 
seguinte Lei: -

ARTIGO 19 - Passam a ter a seguinte redaçao os artigos 
32, 33, 36, 39, 42, 43, 44, 48 e 49 do Planejamento Fisico do Municipio, 
Lei n9 1.368, de 05/12/1.973:-

''ARTIGO 32 - Para ser executado arruamento e loteamento 
de qualquer natureza, sera obrigatõria a apresentaçao do respectivo pro� 
jeto â Prefeitura, e sua aprovação pelo Prefeito, mediante Decreto Muni� 
cipal". 

''ARTIGO 33 - A aprovação do loteamento deverâ ser reque 
rida ã Prefeitura, preliminarmente, com os seguintes elementos: 

1 - ''Croquis ' '  do terreno a ser loteado com a 
denominação, situaçao, limites, ârea e demais elementos que identifiquem 
e caracterizem o imõvel; 

II - Titulo de propriedade ou equivalente, devi 
damente registrado no Registro de Imõveis desta Comarca; 

III - Declaração referente ao compromisso com a 
Prefeitura Municipal, em atender tres benfeitorias exigidas pela Lei Mu
nicipal n9 1.486, de 10/11/1.975". 

''ARTIGO 36 - Atendida as exigencias do artigo anterior, 
o requerente orientado pela via devolvida, deverâ providenciar a seguin
te documentaçao: 

I - Projeto definitivo, na escala de l :1.000 
em 05 (cinco) vias, por intermédio de profissional devidamente habilita
do, acrescentando os seguintes elementos: 

a) vias secundârias e vias de recreaçao com-
plementares; 

pectiva numeração; 

raios, cordas, 
curvi 1 ineas; 

arcos, 

b) subdivisao das quadras em lotes, com res-

c) 
d) 

pontos 

recuos exigidos, devidamente cotados; 
dimensoes lineares e angulares do projeto, 

de tangencias e ângulos centrais das vias 

e) perfis longitudinais e transversais todas 
as vias e praças, nas seguintes escalas, horizontal de l :l .000 e verti
cal de l :100; 
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lamento; 

to se destina; 

f) Indicaçao dos marcos de alinhamento e nive 

g) tipo de uso pre�ominante a que o loteamen-
' 

h) memorial descritivo e justificativo do pro 
· jeto, devendo constar obrigatoriamente, pelo menos: 

- a descrição suscinta do loteamento, com 
suas características e fixação das zonas ou zona de uso predominante; 

- as condições urbanísticas do loteamento e 
as limitações que incidem sobre os lotes e suas construções, alem daque
las constantes das diretrizes fixadas; 

- a indicação das ãreas publicas que passa
rão ao domínio do Município, no ato do registro do loteamento; 

- a enumeração dos equipamentos urbanos, co
munitãrios e dos serviços publicas ou de utilidade publica, jã existente 
no loteamento e adjacências; 

§ ONICO - o nivelamento exigido deverã tomar por ba-
se o RN oficial; 

II - orçamento dos serviços de melhorias, esco
lhidos pelo loteador, e a serem empregados no respectivo loteamento, no 
prazo constante da licença, em atendimento ã Lei Municipal nQ 1.486, de 
10/11/1.975, e ainda mais, acompanhado do valor de metro quadrado dos lo 
tes, com ou sem variação, ou seja, de acordo com a sua localização, parã 
que a Comissão de Avali�ção do Município, possa escolher o nQ de lotes 
equivalentes ao valor real dos serviços a serem empregados na ãrea. � 

item anterior, deverão 
III - os serviços de melhoria que se refere o 

submeter-se as seguintes obrigações: 

a) Rede de ãgua e esgoto sanitãrio, com res
residuos, apresentado através de projeto completo, 
pelo Serviço Autônomo de Ãgua e Esgoto de Taquar� 

pectivo lançamento dos 
e devidamente aprovado 
tinga - S.A.A.E.T.; 

b) Rede de abastecimento de ãgua com respecti 
apresentado através de projeto completo, e devidamen� 
Serviço Autônomo de Ãgua e Esgoto de Taquaritinga -

va tomada de ãgua, 
te aprovado pelo 
S.A.A.E.T.; 

c) Implantação de guias e sarjetas, deverã 
acompanhar o padrao da Prefeitura Municipal de Taquaritinga; 

d) Implantaçao da rede de iluminação publica. 
deverã ser elaborada nos termos dos regulamentos vigentes, pela Conces
sionãria local, ou por ela executada; 

e) Plano de pavimentação asfãltica das vias e 
praças do loteamento devendo ser apresentado ã Prefeitura Municipal, pa
ra respectiva aprovação ''. 

''ARTIGO 39 - Organizado o projeto de acordo com as pres 
criçoes desta Lei, devera o interessado encaminhá-lo para a necessâria 
aprovaçao da CETESB - Companhia Tecnolõgica de Saneamento Ambiental". 

"ARTIGO 42 - Para ser entregue o projeto ao interessaao, 
com todas as cõpias visadas pelo Diretor de Obras, acompanhando respecti 
vo Alvarâ de Licença, deverã aquele apresentar ã Prefeitura Municipal: -

I - Instrumento de garantia real (escritura de 
hipoteca devidamente registrada) do imôvel ou numero de lotes, escolhi
dos pela Comissao de Avaliaçao do Municipio, equivalente ao valor dos ser 
viços de melhoria a serem empregados no loteamento, alem de fazer contar 
das seguintes obrigaçoes: 

a) transferir ao dominio publico no ato do re 
gistro imobiliãrio do loteamento, sem qualquer onus para o Município, E 
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mediante Escritura Publica, os logradouros, as 
ãreas destinadas a uso institucionais; 

- -
areas de recreaçao e 

b) executar a própria custa, no prazo fixado 
em Decreto Municipal, a demarcaç ão dos lotes, a abertura das vias de cir 
culação e praças do loteamento, quadras, logradouros, obras de escoamen� 

·· to de ãguas pluviais, movimento de terra projetado, e ainda, os serviços 
de melhoria escolhidos pela loteadora, prescritos no processo de loteamen 
to; 

de lotes antes 
anterior; 

c) 
de concluidos 

-
nao outorgar qualquer escritura definitiva, 

os serviços e obras discriminados no item 

d) mencionar nas Escrituras definitivas ou 
Compromisso de Compra e Venda de lotes, a exigência de que os mesmos sõ 
poderã o  receber construções depois de fixados os marcos de alinhamento, 
nivelamento, e de executados os serviços e obras discriminados no item 
''b'' ; 

e) todos os serviços e obras especificados no 
item ''b'' do presente artigo, bem como qualquer benfeitoria executada nas 
ãreas doadas, passarao a fazer parte do Municipio, sem qualquer indeni
zaçao; 

§ ÜNICO - Constitui crime contra a Administração Pu
blica, o loteador que 1nfr1ngir o artigo 50, item !, II, III, § Onico, 
item I e II, da Lei Federal n9 6.766, de 19/12/1.979; 

II - Cronograma dos serviços de melhoria a se
rem executados no loteamento, devidamente escolhidos pelo loteador, not 
termos da Lei Municipal n9 1.486, de 10/11/1.975, com prazo determinadt 
pela licença, ou no prazo máximo de 02 (dois) anos, em que a legislaçao 
Federal prevê (Lei Federal n9 6.766, de 19/12/1.979)". 

''ARTIGO 43 - Apõs a apresentação do instrumento de garan 
tia e o cronograma exigido no artigo anterior, deverá ser expedido o com
petente Alvará de Licença, para execuçao do arruame�to e loteamento, do 
qual deverá constar das obrigaçoes constantes que o loteador tem para 
com o loteamento aprovado. 

§ 19 - A licença a que se refere o presente arti
go vigorará pelo periodo maximo de 02 (dois) anos, tendo em vista a área 
do terreno a arruar e lotear. 

§ 29 - Findo o prazo determinado na licença, essa 
deverá ser renovada, salvo os casos com prazo máximo de Lei (2 anos). 

§ 39 - Nos casos em que se refere o parágrafo an
terior, ou seja, expirado no prazo máximo de 02 (dois) anos, caberã a 
Prefeitura Municipal, adquirir imediatamente os direitos reais prescri 
tos na Escritura de hipoteca referente no artigo 42, item I, além das 
disposiçoes penais inscritas no artigo 50, da Lei Federal n9 6.766, de 
19/12/l. 979". 

''ARTIGO 44 - Os espaços livres de uso comum, as vias e 
praças, as ãreas destinadas a edificios públicos, e outros equipamentos 
urbanos, enfim, todo o projeto de arruamento e loteamento constante da
quele ja aprovado pela Prefeitura Municipal, e do memorial descritivo, 
nao poderão ter sua destinaçao alterada pelo loteador, salvo a hipotese 
de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo neste caso 
observadas as exigências do artigo 23, da Lei Federal n9 6.766, de 19/ 
12/l. 979". 

- -
''ARTIGO 48 - As vias e areas de recreaçao, de arruamen-

to e loteamento sõ serao aceitas pela Prefeitura Municipal, uma vez con
cluidas e declaradas em conformidade com as especificaçoes técnicas, es
tabelecidas por esta, apõs vistoria regular da Assessoria de Planeja-
mento. · 
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§ 19 - A entrega das vias e ãreas de recreaçao do 

dominio publico serã feito mediante Decreto do Prefeito. 
§ 29 - A entrega das v�as e ãreas de recreação ao 

dom)nio publico deverã ser total, no ato do registro imobiliãrio do lo
teamento, e mediante Escritura Publica devidamente registrada" . 

DOS D ESMEMBRAMENTOS E REAGRUPAMENTOS (UNIFICAÇÃO) D E  TERR ENOS 

"ARTIGO 49 - Em qualquer caso de desmembramento e rea
grupamento (unificaçao) de terrenos loteados, serã indispensãvel a sua 
aprovaçao pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de: 

I - requerimento endereçado ao Prefeito; 
II - titulo de propriedade do imõvel; 

III - "croqui" padrao utilizado pela Prefeitura 
Municipal, nos termos das exigências do Decreto Municipal n9 1.158, de 
17/06/1. 983, que regulamenta o ''croqui'' das plantas trazidas ã Municipa
lidade, e devidamente assinados por profissional habilitado, e aindõ 
mais, constando dos seguintes elementos: 

- . teamentos prox1mos; 

local; 
-

na area; • 

a) a indicaçao das vias existentes e dos lo-

b) a indicação do tipo de uso predominante no 

c) a indicaçao da divisão de lotes pretendida 
,. 

IV - Memorial descritivo e justificativo do pr� 
jeto devendo constar pelo menos as suas caracteristicas, e o aproveita� 
mento do sistema viãrio do local, que deverã ser dotado de toda urbaniza 
ção exigida por esta Lei; 

V - Os desmembramentos que aproveitarem o sis
tema viãrio do local, sem contudo estar dotado de toda urbanização effi 
que esta Lei prevê, deverã o interessado executã-lo a prõpria custa, nG 
prazo determinado da licença, devendo ser entregue ã Municipalidade, den 
tro de no mãximo 02 (dois) anos, mediante Escritura Publica devidamente 
registrada; 

§ 19 - A aprovação pela Prefeitura no presente ar 
tigo, ser ã indispensãvel, mesmo no caso do loteamento compreender apena: 
dois lotes. 

§ 29 - A aprovação pela Prefeitura, referida nv 
presente artigo, serã necessãria ainda quando se tratar de desmembramen
to de pequena faixa de terreno para ser incorporada a outro lote adjacen 
te, devendo esta restrição ficar expressa e constar de Escritura de trans 

. -

m1ssao. 

parãgrafos 
§ 39 - A aprovaçao de projeto a que se refere 

anteriores, so serã permitida quando: 
os 

a) a parte restante do terreno compreender umã 
porçao gue possa constituir lote independente, observadas as caracteris
ti cas m1nimas de testada e de ãrea; 

b) se edificados, nao sejam ultrapassados ex
clusivamente os limites de ocupação e densidade demogrãfica da zona res
pectiva". 

ARTIGO 
publicaçao, revogadas as 

29 - Esta Lei entrarã em vigor 
disposiçoes em contrãrio. 

na data 
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Registrada e pub licada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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- Resp. p/Oficial Administrativo -
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